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DO !3AITt1IO $AGT?ADO COBAÇO D13 JESUS DE 	TUA 

AI3TIDS ?.ARIA SOUZA. 

A Cara Municipal de Oonselheiiv Lafaieto decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a segiinto Lei: 

krt. V. 	Ica denominada de u.a AITIDT ?rT TCT a via pi5. 

blica si d.enoniaç& que se inicia em frente ao nç 

132 da aa arttoa T')uiaont o teina no inicio de uma 

sem denominação Ti noir.ro 	rado coraç,o de Jesus. 

&zt. 22. 	ata Lei exitr'i em vigor na data de sua publicação. 

I?ando, portanto, a todas as autoridades a ciuem o conhe  

cimento e execuço desta Lei perticerem, que a cum-

pram o a façau cunprir, tø inteiramente coro nela se 

contara. 

PITtTTA 	T(TPAL D OO?TTL!!IRO LA'PI, 	II 

DIAS DO 13 D' P2TL 	l99. 


